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Excelentíssimo Senhor Presidente,

Considerando que os moradores estão tendo bastante dificuldade para sair e entrar do condomínio, os
veículos estacionam dos dois lados da via, e, o numero de veículos estacionados vem causando transtorno e
dificuldade ao translado de pessoas na via, afetando diretamente o direito de ir e vir, previsto no art. 5º inciso XV da
constituição federal de 1988.

solicitação de placa Proibido Estacionar em frete o Condomínio Residencial Saint Clair.
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GABINETE DO Ver. Roger Dantas

- IMAGENS -

Sala das Sessões, 9 de abril de 2018

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

Ver. Roger Dantas



Nome Quantidade

Ver. Roger Dantas 1
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